
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
GERSON OLEGÁRIO 
 
 
Ementa:
 
O Vereador Gerson Olegário, no uso das suas atribuições que lhe confere o artigo 133 do
Regime Interno, INDICA ao chefe do Poder Executivo Municipal “que os exames de USG
OBSTÉTRICA, USG RINS, USG ABDOMINAL TOTAL, USG TRANSVAGINAL, sejam
realizados na Unidade Básica de Saúde do Jardim São Marcos, Embu das Artes ”.
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